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RESOLUÇÃO - RE Nº 1.822, DE 29 DE ABRIL DE 2011.

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da República, publicado
no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1° do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n°. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria nº. 29 de 11 de janeiro de 2011,

considerando o disposto no caput dos Art. 6º e 8º da Resolução RDC nº. 90, de 28 de dezembro de 2007 e suas alterações;
considerando que as empresas citadas no anexo atenderam os preceitos legais contidos na legislação acima citada, resolve:
Art.1º Deferir as petições de Registro de Produtos Fumígenos - Dados Cadastrais e de Renovação, conforme relação anexa.
Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SOUZA CRUZ S/A
CNPJ: 33.009.911/0001-39

Marca Processo Expediente Assunto
LUCKY STRIKE BLUE KS 2 5 3 5 1 . 2 0 5 2 0 3 / 2 0 11 - 3 8 2 8 6 0 1 2 / 11 - 1 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

INDÚSTRIA E COMÉRCIO REI LTDA.
CNPJ: 14.188.007/0001-93

Marca Processo Expediente Assunto
KA 2 5 3 5 1 . 0 5 4 1 4 1 / 2 0 11 - 3 0 0 7 5 2 4 3 / 11 - 6 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
REI 25351.464032/2009-14 0 5 0 0 5 5 / 11 - 1 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

EMPORIUM CIGARS IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE TABACO LTDA
CNPJ: 08.201.306/0001-18

Marca Processo Expediente Assunto
COHIBA MINI 2 5 3 5 1 . 0 8 0 8 8 7 / 2 0 11 - 11 111 6 6 7 / 11 - 3 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
ROMEO Y JULIETA MINI 2 5 3 5 1 0 7 9 6 1 4 / 2 0 11 - 9 1 1 0 9 9 5 2 / 11 - 3 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
ROMEO Y JULIETA PURITOS 2 5 3 5 1 . 0 7 9 6 8 3 / 2 0 11 - 9 4 11 0 0 3 0 / 11 - 1 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

KROYA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.961.491/0001-08

Marca Processo Expediente Assunto
DOMINGO BLOND 25351.743563/2009-02 0 8 5 5 4 2 111 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.823, DE 29 DE ABRIL DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da República, publicado
no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1° do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n°. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria nº. 29 de 11 de janeiro de 2011,

considerando que a empresa citada no anexo não atendeu os preceitos legais contidos no inciso I do Art. 1º do Decreto-Lei 1.157, de 12 de Março de 1971 e no Art. 4º da Resolução RDC nº. 90, de 28 de
dezembro de 2007 e suas alterações, por não apresentar documentação necessária para renovação de registro de cigarro;

considerando o disposto no inciso II do Art. 23 da Resolução RDC nº. 90, de 28 de dezembro de 2007 e suas alterações e resolve:
Art.1º Indeferir a petição de Registro de Produtos Fumígenos - Dados Cadastrais, conforme relação anexa.
Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

ANEXO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CIAMÉRICA - CIGARROS AMERICANA LTDA
CNPJ: 94.858.693/0001-00

Marca Processo Expediente Assunto
TOSCANI BLEND 25351.625763/2009-57 988179/10-4 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Ca-

dastrais
TOSCANI SPECIAL 25351.625735/2009-50 988185/10-9 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Ca-

dastrais

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.825, DE 29 DE ABRIL DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos: far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: KATELANDIA DELBORA PAULO LEITE
ENDEREÇO: R MANOEL BATISTA, SN -
BAIRRO: BAIRRO CEP: 58795000 - SANTANA DOS GARRO-
TES/PB
CNPJ: 41.148.255/0001-83
PROCESSO: 25351.143186/2011-01
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO APRESENTAÇÃO DA LI-
CENÇA SANITÁRIA ATUALIZADA OU DA LICENÇA DO
EXERCÍCIO ANTERIOR COM PROTOCOLO DE RENOVAÇÃO
DO ANO VIGENTE, CONTRARIANDO O ARTIGO 9º, § 2º, DA
RESOLUÇÃO RDC 01/2010.
EMPRESA: ARCOLINO E CRUVINEL MEDICAMENTOS LTDA
ME
ENDEREÇO: RUA BAHIA N°920
BAIRRO: MARTINS CEP: 75.904-170 - RIO VERDE/GO
CNPJ: 11.679.773/0001-62
PROCESSO: 25351.607268/2010-06
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO APRESENTAÇÃO DA LI-
CENÇA SANITÁRIA ATUALIZADA OU DA LICENÇA DO
EXERCÍCIO ANTERIOR COM PROTOCOLO DE RENOVAÇÃO
DO ANO VIGENTE, CONTRARIANDO O ARTIGO 9º, § 2º, DA
RESOLUÇÃO RDC 01/2010.

EMPRESA: HILDA FERNANDES GONÇALVES ME
ENDEREÇO: AVENIDA CIDADE DE PELOTAS
BAIRRO: LAGOA CEP: 96211001 - RIO GRANDE/RS
CNPJ: 11.439.764/0001-02
PROCESSO: 25351.232669/2011-10
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO APRESENTAÇÃO DA LI-
CENÇA SANITÁRIA ATUALIZADA OU DA LICENÇA DO
EXERCÍCIO ANTERIOR COM PROTOCOLO DE RENOVAÇÃO
DO ANO VIGENTE, CONTRARIANDO O ARTIGO 9º, § 2º, DA
RESOLUÇÃO RDC 01/2010.
EMPRESA: MARIA APARECIDA DE SOUZA & CIA LTDA
ENDEREÇO: AV. PERIMETRAL NOROESTE, 2162
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 78890000 - SORRISO/MT
CNPJ: 03.849.019/0001-03
PROCESSO: 25351.231983/2011-15
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO APRESENTAÇÃO DA LI-
CENÇA SANITÁRIA ATUALIZADA OU DA LICENÇA DO
EXERCÍCIO ANTERIOR COM PROTOCOLO DE RENOVAÇÃO
DO ANO VIGENTE, CONTRARIANDO O ARTIGO 9º, § 2º, DA
RESOLUÇÃO RDC 01/2010.
EMPRESA: A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA
ENDEREÇO: AV MINISTRO EDGARD ROMERO
BAIRRO: MADUREIRA CEP: 21360201 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 28.763.118/0016-77
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